
 

 
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE O 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DA PRAÇA 
MUNICIPAL OBEDEÇA AOS LIMITES LEGAIS DE 
EMISSÃO SONORA, ESPECIALMENTE EM 
EVENTOS COM PRESENÇA DE CRIANÇAS. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem, respeitosamente, apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, que determine ao setor competente 
que, durante eventos realizados na Praça Municipal, o sistema de som 
observe rigorosamente os limites de emissão sonora previstos nas normas 
técnicas e legislações vigentes, de modo a não comprometer a saúde 
auditiva, especialmente de crianças. 

 
Justificativa 

Durante eventos recentes realizados na Praça Municipal, foi 
constatado volume excessivo no sistema de sonorização, superando níveis 
considerados adequados ao convívio público e à saúde auditiva. 

Registre-se que a exposição prolongada a níveis elevados de pressão 
sonora pode causar danos auditivos, principalmente em crianças, que 
possuem maior sensibilidade. Inclusive, foram presenciadas situações em que 
mães se retiraram do local devido ao volume considerado abusivo. 

A medida ora sugerida não visa inviabilizar eventos culturais ou 
recreativos, mas garantir que estes ocorram dentro de parâmetros técnicos 
seguros, observando os limites de decibéis previstos na legislação ambiental 
e normas da ABNT, preservando o bem-estar das famílias. 

Assim, a presente indicação busca equilíbrio entre lazer, cultura e 
saúde pública. 

Diante do exposto, entende-se que a iniciativa é pertinente, necessária 
e benéfica à coletividade, razão pela qual se solicita a atenção do Poder 
Executivo para a sua viabilização. 
 

Marilândia, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 

ADILSON REGGIANI 
Vereador 
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